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 Aviso n.º 9121/2009

Renovação de contrato de trabalho a termo certo
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

13 de Fevereiro de 2009 e de acordo com o disposto no artigo 103.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, decidi renovar pelo período de um 
ano o contrato celebrado com João Bernardino Carvalho Moura, com 
a categoria assistente operacional, a exercer as funções de canalizador, 
celebrado ao abrigo do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, de 
acordo com o estipulado no artigo 20.º do mesmo decreto -lei, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 
17 de Julho, com início de funções em 25 de Fevereiro de 2009.

20 de Março de 2009. — O Presidente da Câmara, Albertino Teixeira 
da Mota e Silva.

301712091 

 Aviso n.º 9122/2009

Renovação de contrato de prestação de serviços, 
em regime de avença

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
23 de Janeiro de 2009, foi decidido renovar o contrato de prestação de 
serviços com Jorge Davide Marinho Simões Sampaio, como arqueólogo, 
para implementação do Núcleo Museológico de Arqueologia, bem como 
elaborar a carta arqueológica do concelho, pelo período de um ano, com 
início em 1 de Fevereiro de 2009.

23 de Março de 2009. — O Presidente da Câmara, Albertino Teixeira 
da Mota e Silva.

301712229 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Aviso n.º 9123/2009
João José Nogueira Gomes Rebelo, vice-presidente da Câmara Mu-

nicipal de Coimbra:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto nos n.os 1 e 

2 do Artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com 
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, 
Decreto-Lei n.º 316/2007, de 14 de Setembro e Decreto-Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro que, por deliberação de 30 de Março de 2009, foi 
determinada a elaboração do “Plano de Urbanização da Entrada Po-
ente e Nova Estação Central de Coimbra (Interface Intermodal)”, para 
uma área de cerca 107ha identificada na planta anexa, obedecendo aos 
seguintes termos:

Situação de “pórtico” como referência de entrada na Cidade pelo seu 
lado Norte e Poente;

Articulação com a Cidade designadamente com o Choupal, EN 111-1/ Cam-
pos do Bolão, Loreto/ Pedrulha, Monte Formoso/ R. do Padrão/ Av. Fernão 
de Magalhães e Estrada de Coselhas/ Rua de Aveiro;

Reforço das continuidades naturais e ambientais: linhas de água 
e de drenagem natural, Leito Periférico Direito, Vale de Coselhas e 
Choupal;

Articulação com estudos e compromissos existentes: rectificação 
do IC2 e nova ponte sobre o Mondego; traçado do Metro Ligeiro do 
Mondego e possibilidade de sua extensão para Norte;

Consideração de uma gare intermodal que associe e articule os dife-
rentes modos de transporte:

Ferroviário (Metro Ligeiro, RAVE, Linha do Norte, etc.);
Rodoviário (transportes urbanos, suburbanos e expresso, táxis e pri-

vados);
Ciclovia,
e tipos de uso:
Passageiros;
Mercadorias (pequenas cargas);
Consideração de um pavilhão multiusos com uma capacidade próxima 

dos 5.000 lugares sentados;
Estacionamento com características de “park&ride”;
Consideração de adequadas acessibilidades, nomeadamente infra-

estruturas viárias: Anel da Pedrulha, EN111-1 e reformulação da Casa 
do Sal;

Consideração de uma cota mínima de soleira de 15,2m de acordo com 
indicações do Ministério do Ambiente/ Instituto da Água;

Articulação com o processo de revisão do Plano Director Municipal e 
Plano de Urbanização da Cidade de Coimbra, de âmbito mais alargado 
e em curso.

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 30 dias, a contar da 
data de publicação do presente aviso, no Diário da República, para a 
formulação de sugestões bem como apresentação de informações sobre 
quaisquer questões que entendam dever ser consideradas no âmbito da 
elaboração do Plano de Urbanização.

As sugestões e outras informações acima referidas devem ser apre-
sentadas por escrito no prazo mencionado, na Divisão Administrativa 
e de Atendimento desta Câmara Municipal (Praça 8 de Maio) durante o 
horário de expediente (8h30m às 16h30m). Quaisquer informações que 
se mostrem necessárias poderão ser obtidas na Divisão de Planeamento 
Urbanístico e Projectos Especiais desta Câmara Municipal, sita na Casa 
Aninhas — Praça 8 de Maio.

14 de Abril de 2009. — O Vice-Presidente da Câmara, João José 
Nogueira Gomes Rebelo.

Plano de Urbanização da Entrada Poente e Nova Estação
Central de Coimbra (Interface Intermodal) 

  
 201734983 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 9124/2009
José Ernesto d’Oliveira, presidente da Câmara Municipal de Évora, ao 

abrigo da sua competência constante da alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º e 
para os efeitos do estatuído no n.º 1 do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, faz saber publicamente que, em reunião ordinária de 
22 de Abril de 2009, o órgão executivo deliberou aprovar o Projecto 
de Alteração ao Regulamento Municipal sobre o Licenciamento das 
Actividades Diversas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 
de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, de 
modo que, durante o prazo de 30 dias após a data da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República, este seja submetido a audiência de 
interessados e a apreciação pública, em conformidade com o disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.
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Mais se informa que os interessados podem consultar o presente 
projecto de alteração de regulamento municipal junto do Serviço de 
Atendimento ao Munícipe, no Edifício dos Paços do Concelho, sito 
na Praça do Sertório, em Évora, e sobre ele formularem, por escrito, 
as sugestões que entendam, podendo estas ser enviadas por carta 
registada com aviso de recepção para esta morada ou aí entregues 
pessoalmente, bem como remetidas através do e-mail cmevora@
mail.evora.net.

Para produzir os devidos efeitos publica-se o presente aviso, que será 
afixado nos lugares de estilo. A presente proposta deverá ser sujeita a 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

28 de Abril de 2009 — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

Projecto de Alteração ao Regulamento Municipal sobre o Licen-
ciamento das Actividades Diversas previstas no Decreto-Lei 
n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, 
de 18 de Dezembro.

Nota justificativa
Em 1 de Janeiro de 2003, entrou em vigor o Decreto-Lei n.º 264/2002, 

de 25 de Novembro, que transferiu para as câmaras municipais a compe-
tência para o licenciamento de diversas actividades até então cometida 
aos governos civis, entre as quais a de guarda-nocturno. No número 2 
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, o le-
gislador estabeleceu que o regime jurídico do licenciamento municipal 
do exercício e da fiscalização das diversas actividades previstas seria 
objecto de diploma próprio, o que veio a acontecer através do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Depois de também o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, 
ter entrado em vigor a 1 de Janeiro de 2003, impunha-se proceder à sua 
regulamentação, dando cumprimento ao disposto no número 1 do ar-
tigo 53.º, razão pela qual a Assembleia Municipal de Évora aprovou, em 
reunião ordinária efectuada em 27 de Setembro de 2003, o Regulamento 
Municipal sobre o Licenciamento das Actividades Diversas previstas 
no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei 
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Em 1 de Julho de 2008, através da publicação do Decreto-Lei 
n.º 114/2008, foram aprovadas alterações ao regime de licencia-
mento e exercício da actividade de guarda-nocturno constante do 
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, designadamente 
consagrando-se medidas tendentes a permitir uma resposta mais 
eficaz por parte de quem exerce esta actividade e modificando-se 
aspectos pontuais respeitantes aos requisitos e condições de desem-
penho desta profissão.

Sendo certo que o Capítulo II do citado Regulamento Municipal das 
Actividades Diversas versa inteiramente sobre o regime de licenciamento 
e exercício da actividade de guarda-nocturno nos termos estatuídos pela 
redacção original do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, 
regista-se pois a necessidade de, cumprindo aliás com o disposto na 
norma transitória inserta no final do Decreto-Lei n.º 114/2008, adaptar 
a regulamentação existente nesta matéria face às disposições resultantes 
do novo diploma.

Ademais, entende-se que esta circunstância deve ser aproveitada no 
sentido de, com base na prática adquirida na gestão desta matéria no 
Concelho de Évora, serem introduzidas algumas disposições que irão 
tornar este regime jurídico mais coerente e consistente, bem como 
mais capaz de dar resposta às necessidades dos guardas-nocturnos e 
das populações.

No entanto, antes de ser submetido ao órgão deliberativo — a As-
sembleia Municipal — para decisão definitiva, este projecto de alte-
ração do regulamento em apreço deverá, nos termos do artigo 117.º 
do CPA, ser sujeito a audiência dos interessados e, de acordo com o 
disposto no artigo 118.º do CPA, ser submetido a apreciação pública 
para efeitos de recolha de sugestões, sendo com esse propósito pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República ou no jornal oficial da 
entidade em causa.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, no artigo 9.º e no n.º 1 do artigo 53.º do Decreto-Lei 
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho de 2008, a Assembleia 
Municipal de Sintra, sob proposta da Câmara Municipal formulada 
nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64 da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, determina que os artigos 8.º a 23.º, bem como as 
epígrafes das secções II, IV, VII e VIII do Regulamento Municipal 

sobre o Licenciamento das Actividades Diversas passem a ter a se-
guinte redacção:

SECÇÃO II

Do licenciamento

Artigo 8.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 30 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os serviços 

da Câmara Municipal por onde corre o processo elaboram, no prazo de 
20 dias, a lista dos candidatos admitidos e excluídos do processo de 
selecção, com indicação sucinta dos motivos de exclusão, publicitando-a 
através da sua afixação nos lugares de estilo.

Artigo 9.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A indicação, por ordem de preferência, da área ou áreas de actuação 

susceptíveis de licenciamento para exercício da actividade de guarda 
-nocturno a que se candidata;

c) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se 
encontra relativamente a cada uma das alíneas do artigo 10.º;

d) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de 
atribuição da licença.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Certificado de registo criminal ou solicitação do mesmo, nos termos 

da Portaria n.º 170/2007 de 6 de Fevereiro;
d) Atestado médico que ateste a robustez física e o perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício da actividade de guarda-nocturno;
e) Cópia de documento que comprove que contratou um seguro, 

incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos termos fixados por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da administração interna, que garanta o pagamento de 
uma indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por 
causa da sua actividade;

f) Uma fotografia;
g) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na 

alínea d) do número anterior.
Artigo 10.º

[…]
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço, pré-apo-

sentação ou reserva de qualquer força militar ou força ou serviço de 
segurança e não exercer a qualquer título, cargo ou função nos órgãos 
das autarquias locais do Concelho de Évora;

f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Efectuar um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, 

nos termos fixados por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da administração interna, que 
garanta o pagamento de uma indemnização por danos causados a ter-
ceiros no exercício e por causa da sua actividade.

Artigo 11.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Já exercerem a actividade de guarda-nocturno na localidade da 

área posta a concurso;
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b) Já exercerem a actividade de guarda-nocturno;
c) Possuírem habilitações académicas mais elevadas;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Se subsistir uma situação de igualdade entre os candidatos após 
a aplicação dos critérios previstos no número anterior, terá preferência 
o candidato mais jovem.

3 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara Municipal 
atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

4 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de guarda-
nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 12.º
[…]

1 — A licença para o exercício da actividade de guarda-nocturno 
é pessoal e intransmissível, sendo válida por três a contar da data da 
respectiva emissão.

2 — No momento da atribuição da licença para o exercício da activi-
dade, o município emite o cartão identificativo de guarda -nocturno.

3 — O cartão de guarda-nocturno tem a mesma validade da licença 
para o exercício da actividade de guarda-nocturno.

Artigo 13.º
Renovação de licença

1 — O pedido de renovação da licença, por igual período de tempo, é 
requerido ao presidente da câmara municipal com uma antecedência mí-
nima de 30 dias em relação ao termo do respectivo prazo de validade.

2 — Os guardas-nocturnos que cessam a actividade comunicam esse 
facto ao município, até 30 dias após essa ocorrência, estando dispensados 
de proceder a essa comunicação se a cessação da actividade coincidir 
com o termo do prazo de validade da licença.

Artigo 14.º
[…]

1 — A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licenças 
emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na área do 
município, do qual constarão, designadamente, a data da emissão da 
licença e, ou, da sua renovação, a localidade e a área para a qual é válida 
a licença bem como as contra-ordenações e coimas aplicadas.

2- No momento da atribuição da licença para o exercício da activi-
dade de guarda-nocturno, a Câmara Municipal de Évora promove as 
diligências necessárias no sentido de contribuir para a organização do 
registo nacional de guardas-nocturnos, fazendo-o nos termos e para os 
efeitos previstos na Secção III do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 114/2008, 
de 1 de Julho.

Artigo 15.º
[…]

Constituem deveres do guarda-nocturno:
a) Apresentar-se pontualmente no posto ou esquadra no início e termo 

do serviço;
b) Receber no início e depositar no termo do serviço, no posto de 

comando da força de polícia responsável pela fiscalização da actividade, 
os equipamentos que lhe sejam distribuídos;

c) Permanecer na área em que exerce a sua actividade durante o pe-
ríodo de prestação de serviço e informar os seus clientes do modo mais 
expedito para ser contactado ou localizado;

d) Não permanecer, durante o período de patrulhamento, no interior 
da viatura automóvel ou em outros espaços confinados e de reduzida 
visibilidade, salvo se as funções de vigilância assim o exigirem;

e) Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e serviços de 
segurança e de protecção civil;

f) Frequentar anualmente um curso ou instrução de adestramento e 
reciclagem que for organizado pelas forças de segurança com compe-
tência na respectiva área;

g) No exercício de funções, usar uniforme, cartão identificativo de 
guarda -nocturno e crachá;

h) Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas funções;
i) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se lhe 

dirijam ou careçam de auxílio;
j) Fazer anualmente, no mês de Fevereiro, prova de que tem regulari-

zada a sua situação contributiva para com a segurança social;
k) Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo, sempre que possí-

vel, solicitar a sua substituição com cinco dias úteis de antecedência.

l) Não executar o serviço de vigilância sob a influência do consumo 
de bebidas alcoólicas ou de substâncias psicotrópicas;

m) Elaborar o respectivo relatório de serviço que deve ser entregue 
no fim do mesmo no posto territorial da GNR ou a esquadra da PSP da 
área onde desenvolve patrulhamento.

Artigo 16.º
[…]

Constitui ainda dever do guarda-nocturno efectuar e manter em vigor 
um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos termos fi-
xados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da administração interna, que garanta o pagamento 
de uma indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por 
causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Identificação

Artigo 17.º
Identificação

1 — No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno enverga 
uniforme e usa crachá próprio, devendo, ainda, ser portador do cartão 
de identificação de guarda-nocturno, que exibirá sempre que lhe seja 
solicitado pelas autoridades policiais ou pelos munícipes.

2 — Os veículos em que transitem os guardas-nocturnos devem en-
contrar -se devidamente identificados.

Artigo 18.º
Modelos

1 — Até que seja aprovada Portaria que disponha especificamente 
sobre esta matéria, os modelos do uniforme e crachá são, respectiva-
mente, os previstos no Despacho n.º 5421/2001 do Ministro da Admi-
nistração Interna, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de 
20/03/2001 e no Anexo IV da Portaria n.º 394/99, de 29 de Maio.

2 — Até que seja aprovada Portaria que disponha especificamente 
sobre esta matéria, o modelo de cartão identificativo de guarda-nocturno 
e o modelo de identificador de veículo serão aqueles que a Câmara 
Municipal de Évora venha a definir.

Artigo 19.º
[…]

1 — O equipamento dos guardas-nocturnos é composto por cinturão 
de cabedal preto, bastão curto e pala de suporte, arma, rádio, apito e 
algemas.

2 — O guarda-nocturno está sujeito ao regime geral de uso e porte de 
arma, podendo recorrer na sua actividade profissional, designadamente, 
a aerossóis e armas eléctricas, meios de defesa não letais da classe E, 
nos termos da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro.

3 — Para efeitos de fiscalização, a identificação das armas que sejam 
utilizadas ao abrigo do disposto no presente artigo é sempre comunicada à 
força de segurança territorialmente competente, devendo ser actualizada 
caso sofra qualquer alteração.

4 — No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno deve ainda 
utilizar equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio, 
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças 
e serviços de segurança e de protecção civil.

Artigo 20.º
Férias, folgas e substituição

1 — O guarda -nocturno descansa do exercício da sua actividade uma 
noite após cada cinco noites consecutivas de trabalho.

2 — Uma vez por mês, o guarda-nocturno descansa do exercício da 
sua actividade duas noites.

3 — No início de cada mês, o guarda-nocturno deve informar o co-
mando da força de segurança responsável pela sua área de actuação de 
quais as noites em que irá descansar.

4 — Até ao dia 15 de Abril de cada ano, o guarda-nocturno deve 
informar o comando da força de segurança responsável pela sua área 
do período ou períodos em que irá gozar as suas férias.

5 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, e em caso 
de falta do guarda -nocturno, a actividade da respectiva área é exercida, 
em acumulação, por um guarda-nocturno da área contígua, para o efeito 
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convocado pelo comandante da força de segurança territorialmente 
competente, sob proposta do guarda a substituir.

SECÇÃO VII

Compensação financeira

Artigo 21.º
Compensação financeira

A actividade do guarda-nocturno é compensada pelas contribuições 
voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefício de quem 
é exercida.

SECÇÃO VIII

Disposições gerais

Artigo 22.º
Delegação de competências

As competências previstas neste Regulamento sobre o controlo e 
fiscalização do processo administrativo referente a férias e faltas e 
exercício da actividade de guarda-nocturno podem ser delegadas no 
Comando de Polícia de Évora.

Artigo 23.º
Medidas de tutela de legalidade

1 — As licenças para o exercício da actividade de guarda-nocturno 
nos termos do presente capítulo podem ser revogadas pela Câmara Mu-
nicipal, a qualquer momento, com fundamento na infracção das regras 
estabelecidas para a respectiva actividade e na inaptidão do seu titular 
para o respectivo exercício, isto sem prejuízo da possível responsabili-
dade em matéria contra-ordenacional.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 103.º do Código de Proce-
dimento Administrativo, a proposta de revogação da licença deve ser 
notificado ao interessado para que, querendo, o mesmo se pronuncie, 
por escrito, no prazo de 10 dias úteis.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 9125/2009
Procedimento concursal comum para a contratação por tempo inde-

terminado de um técnico superior da carreira geral de técnico superior 
da área de serviço social. — 1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu 
despacho datado de 21/04/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para contratação por tempo 
indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para a categoria 
de Técnico Superior da carreira geral de Técnico Superior da área de 
Serviço Social, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Grândola, para exercer funções ao serviço da Divisão de Planeamento 
e Gestão Urbanística.

2 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Divisão de Planeamento e Gestão Urbanís-
tica.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Exerce com autonomia e 
responsabilidade funções de estudo, concepção e adaptação de méto-
dos e processos científico -técnicos, inerentes à respectiva licenciatura, 
inseridas, nomeadamente, nos seguintes domínios de actividade: Cola-
boração na resolução de problemas de adaptação e readaptação social 
dos indivíduos, grupos ou comunidades, provocados por causas de 
ordem social, física ou psicológica, através da mobilização de recursos 
internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e o diagnóstico 
em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou de comunidade; 
Detecção de necessidades dos indivíduos, grupos e comunidades; es-

tudo, conjuntamente com os indivíduos, das soluções possíveis do seu 
problema, tais como a descoberta do equipamento social de que podem 
dispor, possibilidade de estabelecer contactos com serviços sociais, obras 
de beneficência e empregadores; colaboração na resolução dos seus 
problemas, fomentando uma decisão responsável; Ajuda os indivíduos 
a utilizar o grupo a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, 
orientando -os para a realização de uma acção útil à sociedade, pondo 
em execução programas que correspondem aos seus interesses; Auxílio 
das famílias ou outros grupos a resolverem os seus próprios problemas, 
tanto quanto possível através dos seus próprios meios, e a aproveitarem 
os benefícios que os diferentes serviços lhes oferecem; Tomada de 
consciência das necessidades gerais de uma comunidade e participação 
na criação de serviços próprios para as resolver, em colaboração com as 
entidades administrativas que representam os vários grupos, de modo a 
contribuir para a humanização das estruturas e dos quadros sociais; Rea-
lização de estudos de carácter social e reunião de elementos para estudos 
interdisciplinares; Realização de trabalhos de investigação, em ordem 
ao aperfeiçoamento dos métodos e técnicas profissionais; Aplicação de 
processos de actuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos 
da comunidade, prospecção social, dinamização de potencialidades a 
nível individual, interpessoal e

intergrupal.
6 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12- 

 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

8 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável.

9 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Serviço Social, 
não sendo possível a substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

11 - Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos (com carácter 
eliminatório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

11.1 — Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da cate-
goria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadora 
do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente proce-
dimento concursal, poderão, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, substituir os métodos de selecção 
acima referenciados pelos seguintes: Avaliação curricular (com carácter 
eliminatório) e Entrevista de avaliação de competências (com carácter 
eliminatório).

11.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase, e com a duração de 2h00m, visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função e será constituída por 
questões de escolha múltipla e realizada em suporte de papel. A prova 
será valorada numa escala de 0 a 20 valores, sendo a sua ponderação 
para a valoração final de 70 %.

Programa da Prova:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas;
Regime do contrato de trabalho em funções públicas;
Regime jurídico da urbanização e edificação;
Regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial;
Recomendações técnicas para a habitação social.




